NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 03 – CONCORRÊNCIA Nº 41/2014
Pavimentação em paralelos de rua na zona rural do município de Mansidão - ITEM I e recuperação de estradas vicinais nos municípios de Bom Jesus da Lapa, Correntina, Novo Horizonte e Paratinga - ITEM II, na área de abrangência da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF, no Estado da Bahia.
QUESTIONAMENTO 01:

ITEM I -Serviços de pavimentação de ruas com paralelepípedo:

Consta, ainda, na composição de confecção de Colchão de areia para pavimentação em paralelepípedos, o valor horário do servente igual a zero. O ajuste deste valor ocasionará alteração do valor máximo unitário para este serviço.

CONSIDERO COMO VALOR Máximo Admissível PARA ESTE Serviço O VALOR AJUSTADO E SUA Repercussão NO VALOR GLOBAL DO ITEM?
RESPOSTAS AO QUESTIONAMENTO:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista em Desenvolvimento Regional da CODEVASF, Sr. Cláudio Márcio Silva, esclarece que:
Em atendimento a solicitação quanto ao preço do servente no item (CPU-10) colchão de areia, esta área técnica se manifesta em favor de  manter o preço do serviço final que é de R$ 81,10 portanto, pedimos  que seja considerando o preço apresentado na Planilha Orçamentária.

QUESTIONAMENTO 02:

ITEM I E II - Identificamos que a mão de obra Servente consta com preços unitários de R$3,47 e R$3,52 nas composições apresentadas.

QUAL DESTES UNITáRIOS DEVE SER CONSIDERADO?

RESPOSTAS AO QUESTIONAMENTO:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista em Desenvolvimento Regional da CODEVASF, Sr. Cláudio Márcio Silva, esclarece que:
Quanto aos valores divergentes constantes nas composições de preços para servente, temos a informar que apesar da denominação da mão de obra ser a mesma os serviços em que o ajudante tem seu custo horário de R$ 3,52 são específicos do DNIT (Serviços Rodoviários) diferente  daquele empregado para o SINAPI que é de R$ 3,47 portanto, esta área  técnica se manifesta em favor da permanência dos preços apresentados  nas composições unitárias.

Atenciosamente,
LIA MARQUES GANEM

Chefe da Secretaria Regional de Licitações – 2ª SR/SR
